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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

REFERÊNCIA: PREGÃO Nº 45/2021 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA APOIO, SUPORTE TÉCNICO E ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DO PROJETO PRODUTOR DE ÁGUA DO RIO CAMBORIÚ, NO ESTADO DE SANTA 

CATARINA. 

 

Trata-se de julgamento de impugnação do certame em epígrafe, interposta pelo INSTITUTO ÁGUA 

CONECTA – (IAC), com fulcro nas Lei n.º 10.520/2002 e Lei n.º 8.666/1993, mediante Protocolo Eletrônico 

72.622/2023. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

 

1. Preliminarmente, cumpre-nos destacar que a referida impugnação foi interposta dentro do prazo legal 

estabelecido, via sistema de protocolização digital da EMASA (1DOC).  

 

II. DAS RAZÕES E DO PEDIDO DA IMPUGNANTE 

 

1. De acordo com as razões apresentadas, resumidamente, o impugnante alega que o Edital não prevê, 

de modo expresso, a possibilidade de participação no certame das cooperativas, associações e demais 

entidades sem fins lucrativos, inclusive as OSS/OSCIP. Além disso, aduz que a exigência do atestado 

de capacidade técnica disposto na alínea “n”, do item 11 do instrumento convocatório é indevida, pois, 

segundo o impugnante, frusta o caráter competitivo da licitação ao limitar o universo de participantes. 

Ainda, alega que a não divulgação do valor de referência do processo licitatório é indevido, e por fim, 

afirma que o item 9.1 do Edital estabelece que o licitante vencedor deverá apresentar amostra conforme 

o “Manual de Aprovação”, contudo, este manual não foi disponibilizado aos licitantes. Neste sentido, 

pugna pela reforma do instrumento convocatório, de modo que se inclua a previsão expressa da 

possibilidade de participação de cooperativas e associações em fins lucrativos, bem como, a exclusão 

da exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica disposta na alínea “n”, do item 11 do 

Edital. Também, requer a divulgação do valor global estimado e a disponibilização do Manual de 

Aprovação previsto no item 9.1 do Edital.  
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III. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

1. Da participação de Associações e/ou Cooperativas no processo licitatório 

 

1.1. Primeiramente, com relação a participação de cooperativas e associações sem fins lucrativos no 

certame, cumpre-nos destacar que, o Edital não faz nenhum tipo de vedação à participação de tais 

entidades, pelo contrário, o item 4.1 afirma que qualquer interessado que atenda as condições 

editalícias poderá participar do processo licitatório, vejamos:  

 
[...] 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as 
exigências deste Edital e seus Anexos. (grifei) 

 

1.2. Ademais, destaca-se que as vedações impostas no presente Edital estão previstas no rol taxativo 

disposto no item 4.13, conforme o que segue:  

[...] 
 
4.13 Não poderá(ão) participar deste Pregão: 
a) Fornecedor suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a EMASA, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
b) Fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
c) Fornecedor impedido de licitar e contratar com o município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
d) Fornecedor em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso 
de credores, em dissolução, liquidação, fusão, cisão ou incorporação; 
e) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
f) Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no país; 
g) Consórcio de pessoas jurídicas, qualquer que seja sua forma de constituição. 
(grifei) 

 
 

1.3. No mesmo sentido, ao fazer uma análise da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, é nítido perceber de 

que não trazem em seu arcabouço a obrigação de prever expressamente a participação das 

cooperativas e associações sem fins lucrativos nos instrumentos convocatórios. Todavia, com intuito de 

sanar quaisquer tipos de dúvidas, passamos a analisar o que diz a legislação vigente, a doutrina e a 

jurisprudência sobre o tema abordado. 

 

1.4. O Artigo 10, §2º da Lei nº 12.690/2012 dispõe que:  

[...]  
 
§ 2º A Cooperativa de Trabalho não poderá ser impedida de participar de 
procedimentos de licitação pública que tenham por escopo os mesmos serviços, 
operações e atividades previstas em seu objeto social. (grifei) 
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1.5. No mesmo sentido, os Artigos 12 e 13 da Instrução Normativa nº 05/2017 SEGES/MP, expressam:  

 
[...] 
 
Art. 12. Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado 
deverá ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição. 
 
Parágrafo único. Considerando-se que as instituições sem fins lucrativos gozam de 
benefícios fiscais e previdenciários específicos, condição que reduz seus custos 
operacionais em relação às pessoas jurídicas ou físicas, legal e regularmente tributadas, 
não será permitida, em observância ao princípio da isonomia, a participação de instituições 
sem fins lucrativos em processos licitatórios destinados à contratação de empresário, de 
sociedade empresária ou de consórcio de empresa. 
 
 Art. 13. Não será admitida a contratação de cooperativa ou de instituição sem fins 
lucrativos cujo estatuto e objetos sociais não prevejam ou não estejam de acordo 
com o objeto contratado.  (grifei) 

 

1.6. Sobre este dispositivo, o TCU emitiu o Acórdão nº 2.426/2020 dispondo que:  

[...] 
 
9.3. determinar à Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia (SEDGGD/ME), com fundamento no art. 250, inciso II, do 
Regimento Interno/TCU, c/c o art. 4º, inciso I, da Resolução – TCU 315/2020, que adote 
providências para modificar o parágrafo único do art. 12 da IN 5-Seges/MP, de 26/5/2017, e 
informe ao TCU, no prazo de 15 (quinze) dias, os encaminhamentos realizados, visando a: 
 
9.3.1. restringir a participação em licitações públicas somente às instituições sem 
fins lucrativos qualificadas como Oscip, participantes sob esta condição; (grifei) 
 
9.3.2. harmonizar o dispositivo com preceitos constitucionais e legais estabelecidos (art. 5º, 
caput; e art. 3º, caput, da Lei 8.666/1993) e com entendimentos jurisprudenciais do TCU: 
Acórdãos 746/2014, 1.406/2017 e 2.847/2019, todos do Plenário desta Corte de Contas; e 
 
9.3.3. ampliar a competitividade em certames públicos e, por conseguinte, a seleção de 
propostas mais vantajosas para a Administração Pública, em que o objeto também possa 
ser atendido por instituições sem fins lucrativos, tendo em vista que inexiste norma legal 
que discipline, de forma indistinta, vedação de participação em processos licitatórios a 
essas entidades;” 

 
 
 
1.7. Acerca da restrição imposta no item 9.3.1 do Acórdão supracitado, é importante frisar que ela tem por 

base o que versa o Artigo 3° da Lei nº 9.790/03, a qual dispõe sobre a qualificação das Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), que devem obter pelo menos uma das seguintes 

finalidades:  

Art. 3º [...] 
I - promoção da assistência social; 
II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 
III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações de que trata esta Lei; 
IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participação das 
organizações de que trata esta Lei; 
V - promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 
sustentável; 
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VII - promoção do voluntariado; 
VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 
IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de sistemas 
alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; 
X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica 
gratuita de interesse suplementar; 
XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais; 
XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e 
divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 
atividades mencionadas neste artigo. 
XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a implementação 
de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de 
transporte.     (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)   (Vigência) 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 
configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações 
correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela 
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a 
órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

 

1.8. Atrelado a isso, está no enunciado do Artigo 9º do mesmo diploma legal: 

 
Art. 9º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento passível 
de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação 
entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público previstas 
no art. 3o desta Lei. (grifei) 

 
 
1.9. Ou seja, o Termo de Parceria é o instrumento pelo qual as OSCIP’s colaboram com o Poder Público 

com o intuito de desenvolverem atividades de fomento social, assim, pode-se concluir que tais 

entidades realizam parcerias com a Administração Pública e não celebram contratos administrativos de 

cunho comercial. Nesse sentido, Celso Antônio Bandeira de Melo leciona que elas “são organizações 

particulares alheias à estrutura governamental, mas com as quais o Poder Público (que as concebeu 

normativamente) se dispõe a manter parcerias”.1 

 

1.10. Seguindo a mesma linha, Marçal Justen Filho afirma que:  

 
[...] uma sociedade civil não pode exercitar atividades mercantis e vice-versa. O motivo é 
que, ao dedicar-se a atividades de outra natureza, estará sujeita a regime jurídico diverso, 
inclusive no tocante à formalização de sua inscrição. Uma associação (sociedade civil sem 
fins lucrativos) não pode dedicar-se a atividade especulativa. [...]2 

 

 
1.11. Da mesma maneira, o Acórdão nº 746/2014 – Plenário, do Tribunal de Contas da União emitiu a 

seguinte decisão: 

29. Outro ponto que não pode ser negligenciado no presente estudo, e que foi abordado 
pela unidade instrutiva, diz respeito ao fato de as OSCIP, por assim terem se qualificado, 
serem privilegiadas com isenção de impostos, o que, em tese, as coloca em posição 
de vantagem com as demais empresas na participação de licitações. 30. Consoante 

 
1 DE MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 21ª ed.,2006, p.214 
2 FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p.309 
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apontado pela Selog, as OSCIP, por serem consideradas entidades sem fins lucrativos, 
fazem jus a isenções do pagamento de Imposto de Renda (art. 150, inciso VI, alínea c, 
da Constituição Federal e arts. 9º e 14 da Lei nº 5.172/1966), do Imposto sobre 
Serviços – ISS, do Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores – IPVA e do 
Imposto Territorial Rural – ITR. 31. Diante de tal fato, é evidente que as OSCIP, quando 
participantes de torneios licitatórios, teriam condições de ofertar um preço menor 
que o de seus concorrentes, beneficiando-se de uma isenção não concedida para 
que elas atuassem em regime de contratação com o Poder Público. 32. Desse modo, 
estar-se-ia desvirtuando a benesse fiscal concedida às OSCIP para atuarem como 
parceiras do Estado mediante a celebração do Termo de Parceria nos moldes delineados 
na Lei nº 9.790/1999. 

 

 
1.12. Resumidamente, a OSCIP não deve estar voltada para o fornecimento de bens e serviços, mas sim, 

para atender ao interesse público através serviços que tenham caráter social. Além disso, por 

receberem benefícios fiscais, ao participarem de certames licitatórios, não atuariam em igualdade de 

condições com os demais concorrentes. Por isso, sua participação deverá ser vedada.  

 

1.13. Em contrapartida, as associações e cooperativas poderão participar em licitações públicas, desde que 

tenham por escopo os mesmos serviços, operações e atividades previstas no seu objeto social. 

Conforme parecer jurídico contido no Despacho 30 do Processo Eletrônico nº 70.096/2023: 

“Considerando que o objeto social das cooperativas não pode conter operações de intermediação de 

mão de obra subordinada, caso esse requisito seja cumprido, a sociedade cooperativa será legítima e 

poderá participar Pregão Presencial n.º 45/2023”. 

 
1.14. Desse modo, recomenda-se que o Edital seja retificado para que se inclua a previsão expressa da 

possibilidade de participação das associações e cooperativas nos termos da legislação e da 

jurisprudência acima expostas.  

 
 
2. Da exigência de Atestado de Capacidade Técnica:  

 
2.1. Alega a ora impugnante, que a exigência de apresentação do atestado de capacidade técnica contida 

na alínea “n” do item 11 do Edital não teria previsão legal e estaria comprometendo a competitividade e 

a ampla concorrência do certame. Contudo, ao contrário do que afirma a impugnante, tal requisito 

possui vasto amparo na legislação vigente, a qual rege o presente Edital. Vejamos o que o Artigo 27 da 

Lei nº 8.666/93 preceitua: 

 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 

                                              I - habilitação jurídica; 

                                              II - qualificação técnica; 

                                              III - qualificação econômico-financeira; 

                                              IV – regularidade fiscal e trabalhista;               

                                              V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.   
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                                              (grifei)  

 

2.2. Do mesmo modo, o Artigo 30 faz a seguinte previsão: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

[...] 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a:                 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

[...] 

§ 3º  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

(grifei) 

 

 
2.3. Ou seja, do texto legal pode-se concluir que solicitar a apresentação de atestado de capacidade técnica 

como critério de habilitação no processo licitatório, nada mais é do que aferir a experiência do licitante 

com relação a obra ou serviço similar ao objeto que se pretende contratar.  

 

2.4. De acordo com professor Joel de Menezes Niebuhr:  

[...] 
 
Talvez a melhor prova que alguém tenha capacidade técnica para fazer algo é 
demonstrando que já o fez anteriormente. Por isso, um dos principais quesitos tocante à 
qualificação técnica  diz respeito à exigência de atestado de capacidade técnica. Isto é, o 
licitante deve apresentar documento idôneo firmado por entidade de direito público ou de 
direito privado, devidamente registrado nas entidades profissionais competentes, cujo teor 
ateste que ele já executou objeto semelhante ao que está sendo licitado.3  

 
 

2.5. A jurisprudência do TCU, através do Acórdão nº 1417/2008 – Plenário, também assevera:  

 

 

 
3 NIEBUHR, Joel de Menezes. LICITAÇÃO PÚBLICA E CONTRATO ADMINISTRATIVO. – 4. Ed. Ver. Ampl. – Belo Horizonte, Fórum, 

2015. Pg. 417.  
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Com efeito, a exigência de qualificação técnica, como requisito de habilitação das 
empresas licitantes, desde que tecnicamente justificada, pressupõe medida 
acautelatória adotada pela Administração com vistas à garantia mínima de que os 
contratantes cumprirão suas obrigações a contento, não constituindo, por si só, 
restrição indevida ao caráter competitivo das licitações. Entretanto, não podem ser tais 
exigências desarrazoadas, a ponto de cercear a participação de possíveis interessados, 
nem deixar de guardar relação com as necessidades estritamente ligadas ao objeto da 
licitação. Portanto, tais imposições são admitidas, mas devem ser pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação, devendo a Administração demonstrar de forma inequívoca, 
expressa e pública, que foram fixadas segundo razões técnicas. E, quando estabelecidas 
como requisito de habilitação, devem guardar relação com as garantias indispensáveis ao 
cumprimento do objeto. (grifei) 

 
 

2.6. É válido ressaltar que, tanto a doutrina quanto a jurisprudência são pacíficas no sentido de aceitar, 

inclusive, a imposição de quantitativos mínimos no atestado de capacidade técnica como forma de 

comprovação da execução. É o que determina a Súmula nº 263/2011 do TCU: 

 

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 
limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a 
ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 
exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. 
(grifei) 

 
2.7. Contudo, com vistas a ampliar ainda mais o número de possíveis interessados, o Edital do Pregão nº 

45/2023, sequer faz a exigência de quantitativos mínimos. Nesse sentido, conforme Despacho 37 do 

Processo Eletrônico nº 70.096/2023, o Departamento Técnico solicitante faz a seguinte afirmação: 

“Cabe ressaltar que não está sendo exigido um número mínimo em hectares mapeados para 

apresentação de atestado e nem mesmo o método de mapeamento, de forma que permite o maior 

número de participações de empresas interessadas”.   

 

2.8. Isto posto, conclui-se que tal exigência disposta no Edital do Pregão nº 45/2023 em nada fere a 

legislação vigente, devendo ser mantida.  

 

 
3. Do valor de referência “RESTRITO”:  

 
3.1. Em sua impugnação, a recorrente também pleiteia pela divulgação do valor de referência da presente 

licitação. Não obstante, diferente do Artigo 40 da Lei de Licitações, a Lei nº 10.520/02 não traz um rol 

detalhado de informações que devam necessariamente constar do edital dos pregões. Especificamente 

sobre o preço estimado, a Lei nº 10.520/02 prevê em seu Artigo 3º, inciso III, que essa é uma 

informação atinente aos autos do processo administrativo da contratação e não do edital (Artigo 4º, 

inciso III). 

 

3.2. Nesta seara, o TCU já se pronunciou através de diversos julgados, vejamos: 
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Acórdão nº 394/2009 – Plenário – TCU. 
Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários não constitui um dos elementos obrigatórios do edital, devendo estar 
inserido obrigatoriamente no bojo do processo administrativo relativo ao certame. (grifei) 

 

 
Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – TCU. 
Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do orçamento 
estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários no processo administrativo 
que fundamenta a licitação, facultando-se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir 
referido orçamento como anexo ao edital. (grifei) 
 

 
Acórdão nº 2080/2012 – Plenário 
 
[...] 
7. Embora também seja posição desta Corte de que a Administração deve franquear o 
acesso aos licitantes do referido documento, bem explicitou a instrução que há divergências 
acerca do momento oportuno para tanto, ou seja, antes ou depois da fase de lances, sendo 
apontado, neste último caso, os benefícios para manutenção do sigilo do orçamento 
estimativo até essa fase.  
8. Conquanto a ampla publicidade seja imperativa na Administração Pública, julgo 
que, em situações semelhantes a que se apresenta, o acesso ao referido orçamento 
colidiria com outros princípios não menos importantes, como o da busca da proposta 
mais vantajosa para a administração, de modo que a reserva do seu conteúdo não se 
configura violação ao princípio da publicidade, nem mesmo ao seu propósito de 
assegurar o controle pela sociedade da legalidade e legitimidade dos atos 
administrativos.  
9. Ademais, a prática tem se revelado, inclusive no âmbito do próprio FNDE, que a 
manutenção do sigilo do orçamento estimativo tem sido positiva para Administração, com a 
redução dos preços das contratações, já que incentiva a competitividade entre os licitantes, 
evitando assim que os concorrentes limitem suas ofertas aos valores previamente cotados 
pela Administração. (grifei) 
 
Acórdão nº 2080/2012 – Plenário – TCU. 
Em sede de licitação, na modalidade pregão, não se configura violação ao princípio da 
publicidade o resguardo do sigilo do orçamento estimado elaborado pela 
Administração até a fase de lances, sendo público o seu conteúdo após esse momento. 
(grifei) 

 
 

 
3.3. Assim, como base no que preceitua a legislação e mediante as inúmeras manifestações da Corte de 

Contas, esta autarquia, desde o ano de 2020 acatou o entendimento do TCU e em busca de se obter a 

proposta mais vantajosa, tem resguardado sigilo do orçamento estimado até a fase de lances.  

 

 
4. Da não disponibilização de anexos:  

 

4.1. Outro ponto destacado pela impugnante, é que o item 9.1 do instrumento convocatório traz a exigência 

de que a licitante vencedora deverá apresentar amostra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis 

após o término da sessão, conforme Manual de Aprovação do Produto em anexo, porém, este anexo 

não foi disponibilizado para os licitantes.   
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4.2. Contudo, tal exigência trata-se de um equívoco, e desse modo, recomenda-se a sua retirada e 

retificação do item 9 do Edital – “DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS”.  

 
 

IV. DECISÃO  
 
Isto posto, conheço da impugnação apresentada pelo INSTITUTO ÁGUA CONECTA – (IAC) para, no 

mérito, dar-lhe PROVIMENTO PARCIAL, nos termos da legislação pertinente. Recomendo apenas, que se 

inclua a previsão expressa no Edital da possibilidade de participação das associações e cooperativas, e que 

seja retificado o item 9 do Edital – “DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS”, de 

modo a retirar a exigência da apresentação de amostras no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o 

término da sessão.  

 
 
Balneário Camboriú, 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
_Assinado Digitalmente_ 
TANYARA LILIAN GREIN BISI 
PREGOEIRA 

 
 
 
ENCAMINHAMENTO A AUTORIDADE SUPERIOR 
 
Ratifico a decisão da Pregoeira, recebendo o recurso, considerando a tempestividade do mesmo, para, no 

mérito DAR PROVIMENTO PARCIAL às razões recursais do INSTITUTO ÁGUA CONECTA – (IAC). 

Determino, apenas, que se inclua a previsão expressa no Edital da possibilidade de participação das 

associações e cooperativas, e que seja retificado o item 9 do Edital – “DA APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS E/OU LAUDOS TÉCNICOS”, de modo a retirar a exigência da apresentação de amostras no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o término da sessão.  

 
 

 
 

 
_Assinado Digitalmente_ 
DOUGLAS COSTA BEBER ROCHA 
DIRETOR GERAL 
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